GRUPO II - CLASSE I - 1ª Câmara

TC-001.323/1997-0 (com 1 volume e 4 anexos)

Natureza: Embargos de Declaração

Entidade: Fundação Universidade de Brasília - FUB

Interessados (Recorrentes): Fundação Universidade de Brasília, Valentim Urcino da Cruz, Vicente Pedro da Silva, Joel Belo Soares e Moacyr Del Picchia

Advogado constituído nos autos: Miguel Joaquim Bezerra (OAB/DF 5.394).

Sumário: Embargos de declaração opostos ao Acórdão nº 3.125/2004-TCU-1ª Câmara, mediante o qual o Tribunal conheceu e negou provimento a Pedidos de Reexame interpostos contra o Acórdão nº 911/2004-TCU-1ª Câmara. Concessão de aposentadoria. Inclusão de parcela referente ao percentual de 26,05% da URP de fevereiro/89, por força de sentença judicial com trânsito em julgado e mediante extensão administrativa. A sentença judicial, como norma que faz lei entre as partes, deve ser interpretada em coerência com a legislação em vigor, a não ser que, de forma expressa, esteja a derrogar, para o caso concreto, as normas legais em que deveria supostamente se fundamentar. Jurisprudência do STF e do TST que considera a diferença salarial como antecipação, devendo ser paga tão-somente até a data-base da categoria. A perpetuidade do pagamento dessa vantagem só é admitida caso a sentença judicial expressamente declare que a incorporação de antecipações salariais resultantes de planos econômicos deva extrapolar a data-base fixada em lei, com a determinação da incorporação ad aeternum do percentual nos vencimentos do servidor. Caso contrário, a continuidade do pagamento representa afronta à decisão judicial, pois transbordante dos seus limites. Não-conhecimento em relação a dois interessados. Conhecimento dos demais. Rejeição. Manutenção do acórdão recorrido. Ciência aos recorrentes.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília e pelos interessados Valentim Urcino da Cruz, Vicente Pedro da Silva, Joel Belo Soares e Moacyr Del Picchia ao Acórdão nº 3.125/2004-TCU-1ª Câmara, mediante o qual o Tribunal conheceu e negou provimento a Pedidos de Reexame interpostos contra o Acórdão nº 911/2004-TCU-1ª Câmara (fls. 1/20 do anexo 4 e 3/17 do anexo 3).

2. Os recorrentes afirmam que a decisão do TRT da 10ª Região, que condenou a Universidade a reajustar o salário dos reclamantes, determinou a incorporação do índice de 26,05% sem limite temporal, ao passo que a decisão recorrida teria considerado esse percentual como antecipação salarial a ser paga tão-somente até a data-base da categoria, uma vez inexistente expressa determinação na sentença judicial para a concessão da antecipação para além da data-base da categoria.

3. Apresentam decisões do Tribunal Superior do Trabalho para fundamentar sua argumentação no sentido de que a sentença judicial não teria limitado o pagamento da URP/89 à data-base dos reclamantes. Haveria determinação para a incorporação permanente da diferença salarial às suas remunerações (TST-SbDI-2.ROAR-517/2001-000-17-00. Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho e TST-Pleno. RXOFROMS-88/2002-000-24-00-9. Rel. Min. Rider de Brito).

4. Sobre a inalterabilidade da sentença judicial transitada em julgado, trazem decisão do Supremo Tribunal Federal, por entenderem que o TCU estaria restringindo a abrangência da decisão judicial ao firmar entendimento de que as diferenças salariais decorrentes de planos econômicos devam ser pagas tão-somente até a data-base da categoria, a não ser que a sentença determine, expressamente, de modo contrário (MS-24.939-MC/DF, Rel. Min. Carlos Brito).

5. Afirmam ser inaplicável ao caso o entendimento expresso na Súmula TST nº 322 porque esse Enunciado teria sido publicado no D.J. de 21/12/1993 e a ordem de execução seria de 21/2/1991 e não poderia ser alcançada pela limitação posteriormente estabelecida na referida súmula.

6. A respeito da extensão administrativa da URP/89 a todos os servidores da FUB, asseveram que o STJ, no MS-928-0/DF, reconheceu a legalidade do ato, que não mais poderia ser objeto de questionamento. Ademais, também não teria sido objeto de análise na decisão embargada a Portaria nº 93, de 10/5/2000, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que determinou a suspensão dos efeitos da Portaria MPOG nº 77/2000, que determinara a suspensão do pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos.

7. Por último, afirmam que esta Casa, pelo Acórdão nº 1.999/2004 - 2ª Câmara, teria determinado à FUB a instituição “de vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente aos reajustes gerais dos servidores e a ser calculada mediante a aplicação do percentual de 26,05% sobre a estrutura remuneratória vigente quando da reclamação trabalhista ou no momento da execução, se assim tiver sido considerado naquela fase do processo trabalhista.” Tal determinação seria o reconhecimento da legalidade da incorporação definitiva da URP/89.

8. Assim, ante as omissões, contradições e obscuridade supostamente apresentadas, esperam sejam acolhidos os presentes Embargos, dando-se provimento ao pedido de reexame interposto contra o Acórdão nº 911/2004-1ª Câmara.

VOTO

Conheço dos Embargos de Declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília e pelos interessados Valentim Urcino da Cruz e Vicente Pedro da Silva, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/92.

2. Deixo de conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelos Senhores Joel Belo Soares e Moacyr Del Picchia porque seus atos de concessão de aposentadoria foram considerados legais pelo Acórdão nº 911/2004-TCU-1ª Câmara.

3. Assim, o prejuízo que esses dois recorrentes - Senhores Joel e Moacyr - possam vir a sofrer depende de a entidade à qual foi dirigida a determinação constante do item 9.4.2. do Acórdão nº 911/2004-1ª Câmara entender que eles estão enquadrados no comando genérico da determinação do Tribunal (extensão para todos os casos similares porventura existentes) e adotar concretamente alguma providência contra seus interesses.

4. Ora, se a natureza da decisão do Tribunal não é, em si mesma, desconstitutiva em relação aos atos que dizem respeito a esses impetrantes - Senhores Joel e Moacyr - não há que se reconhecer a eles sucumbência no presente processo. Se não há sucumbência, não há interesse em intervir e, conseqüentemente, não há legitimidade recursal.

5. Em síntese, os embargantes afirmam que:

a) o TCU estaria restringindo o cumprimento de decisão judicial que teria determinado a incorporação de 26,05% sem limite temporal e, por isso, a incorporação deveria ser para sempre;

b) a Súmula TST nº 322 não seria aplicável ao caso, por ter sido publicada no D.J. de 21/12/1993 e a ordem de execução da sentença que lhes foi favorável seria de 21/2/1991;

c) a extensão administrativa teria sido considerada legal pelo STJ e a decisão embargada seria omissa quanto à Portaria nº 93, de 10/5/2000, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que determinou a suspensão dos efeitos da Portaria MPOG nº 77/2000, que determinara a suspensão do pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos; e

d) o Tribunal, pelo Acórdão nº 1.999/2004 - 2ª Câmara, teria determinado à FUB a instituição de VPNI para o pagamento do percentual de 26,05%, observando-se as condições estabelecidas, o que seria o reconhecimento da legalidade desse pagamento.

6. Para melhor compreensão, transcrevo excerto do voto da decisão embargada:

“No tocante à reclamação trabalhista em que se concedeu a parcela de 26,05%, ora em comento, sua origem prende-se à edição da Medida Provisória 32, de 16/1/1989 (Plano Verão), posteriormente convertida na Lei 7.730, de 31/1/1989, que revogou o DL 2.335/87. Essa norma extinguiu a URP e retirou dos autores a expectativa de direito ao pagamento do aludido percentual no mês de fevereiro de 1989. Também aqui, a parcela reclamada tinha caráter de antecipação salarial a ser posteriormente compensada em reajustes futuros, haja vista decorrer igualmente do art. 8º do DL 2.335/87.
Deve-se, portanto, buscar harmonizar os limites do provimento judicial com os imperativos de ordem pública estabelecidos em lei. A sentença judicial, como qualquer norma, deve ser interpretada coerentemente com a legislação em vigor, a não ser que, de forma expressa, esteja a derrogar, para o caso concreto, as normas legais em que deveria se fundamentar. O maior dos parâmetros para essa interpretação é o dispositivo de lei em que ela se fundou, no caso expresso no sentido de que os percentuais seriam deferidos tão-somente até o advento da data-base seguinte da categoria, conforme dicção do art. 3º, inciso I, da Lei 7.788/89.

Nestes casos concretos, não há na decisão judicial condenatória, prolatada pelo TRT da 10ª Região, determinação de vigência ad aeternum da concessão do percentual, razão por que caracterizada a ilegalidade dos atos que concedem o percentual de forma perene.

Assim, na esteira de sólida jurisprudência desta Corte de Contas e do enunciado 322 da Súmula do TST, deve-se negar provimento ao presente pedido de reexame, por ser ilegal o pagamento da parcela correspondente a 26,05% relativa à sentença judicial transitada em julgado, uma vez que se enquadra exatamente na situação irregular ora descrita.”
7. Nos termos do art. 34 da Lei nº 8.443/92, os Embargos de Declaração destinam-se à correção de obscuridade, omissão ou contradição da decisão recorrida. Sobre o tema, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, in Tomada de Contas Especial, Brasília Jurídica, 2ª edição, pg. 407, manifesta-se nos seguintes termos:

"O pressuposto específico de admissibilidade dos embargos de declaração é que exista, na decisão - em sua parte dispositiva -, obscuridade, contradição ou omissão.

Caso a eventual contradição ou obscuridade se apresente na fundamentação do voto, no parecer do Ministério Público que atua junto ao Tribunal, ou na informação do órgão instrutivo, os embargos podem não ser providos. De igual modo, a divergência entre esses três últimos documentos não justifica o recurso de embargos de declaração, porque não sintetizam a vontade stricto sensu da Corte."
8. Desse modo, pode-se observar que os recorrentes pretendem ver rediscutidas questões já examinadas no pedido de reexame. A aparente contradição entre a decisão recorrida e o Acórdão nº 1.999/2004 - 2ª Câmara deve, desde logo, ser rejeitada porque se trata de objetos de exame distintos, cuja aplicação é analisada de acordo com as peculiaridades intrínsecas a cada processo. Os efeitos de cada julgamento se circunscrevem à lide específica. A decisão proferida no TC-018.908/1993-3 não tem efeito vinculante sobre processo constituído a partir de outro fato gerador. No presente caso, a sentença judicial não determina, expressamente, o pagamento de diferenças salariais além da data-base da categoria.

9. É nesse ponto, exatamente, que também se deve rejeitar a alegação de que este Tribunal estaria restringindo os efeitos da sentença judicial, bem como o argumento relativo à inaplicabilidade da Súmula TST nº 322 aos atos concessórios em exame.

10. Ao Tribunal coube tão-somente o pronunciamento sobre o correto cumprimento da sentença judicial que concedeu o percentual de 26,05% a servidores da FUB. Não havendo expressa determinação para o pagamento do índice concedido por provimento judicial além da data-base da categoria, pelo art. 8º do DL nº 2.335/87 essas parcelas tinham meramente caráter de antecipação salarial.
11. Sobre a Súmula TST nº 322, ela representa a consolidação de reiterada jurisprudência, tendo como fundamentação legal o DL nº 2.335/87, anterior à sentença judicial tratada neste processo.
12. Com relação à extensão administrativa da URP/89 a todos os servidores da FUB, o Tribunal não se manifestou sobre a sua legalidade. A determinação constante do item 9.4.2. do Acórdão nº 911/2004-TCU-1ª Câmara impõe à FUB a aplicação do entendimento então firmado a todos os casos similares porventura existentes em seus quadros. Como o STJ reconheceu a legalidade da extensão administrativa, esta deve ater-se aos limites da sentença judicial que fundamenta o ato, isto é, a legislação vigente à época autorizava o pagamento de antecipações salariais nas condições nela estabelecida, que deveriam ser deduzidas no reajuste de vencimentos na data-base seguinte e, no caso concreto, não há determinação judicial para a incorporação da vantagem sem limite temporal.

Em face de todo o exposto, considerando que não há obscuridade, omissão ou contradição na deliberação atacada, voto por que o Tribunal aprove o acórdão que ora submeto à apreciação desta Primeira Câmara.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 19 de julho de 2005.

VALMIR CAMPELO

Ministro-Relator

ACÓRDÃO Nº 1.472/2005 - TCU - 1ª CÂMARA

1. Processo TC-001.323/1997-0 (com 1 volume e 4 anexos).

2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.

3. Interessados (Recorrentes): Fundação Universidade de Brasília, Valentim Urcino da Cruz, Vicente Pedro da Silva, Joel Belo Soares e Moacyr Del Picchia.

4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília - FUB.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Advogado constituído nos autos: Miguel Joaquim Bezerra (OAB/DF 5.394).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília e pelos interessados Valentim Urcino da Cruz, Vicente Pedro da Silva, Joel Belo Soares e Moacyr Del Picchia ao Acórdão nº 3.125/2004-TCU-1ª Câmara, mediante o qual o Tribunal conheceu e negou provimento a Pedidos de Reexame interpostos contra o Acórdão nº 911/2004-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília, por Valentim Urcino da Cruz e Vicente Pedro da Silva, com fundamento nos arts. 32, inciso II e parágrafo único, e 34, caput e § 1º, da Lei nº 8.443/92, para, no mérito, não acolhê-los, mantendo inalterado o Acórdão nº 3.125/2004-TCU-1ª Câmara, tendo em vista que não restou demonstrada a necessidade de correção nos termos previstos no art. 34, caput, da mesma Lei nº 8.443/92;

9.2. não-conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelos Senhores Joel Belo Soares e Moacyr Del Picchia, por falta de legitimidade recursal;

9.3. encaminhar os autos à Secretaria de Recursos, para o exame de admissibilidade e, se for o caso, quanto ao mérito, do Pedido de Reexame interposto por Josefina Maria de Jesus Santos Felício (anexo 2);

9.4. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fundamentam, aos recorrentes.

10. Ata nº 24/2005 - 1ª Câmara

11. Data da Sessão: 19/7/2005 - Ordinária

12. Especificação do quórum:

12.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Vilaça (Presidente), Valmir Campelo (Relator) e Guilherme Palmeira.

12.2. Auditor convocado: Marcos Bemquerer Costa.

12.3. Auditor presente: Augusto Sherman Cavalcanti.

MARCOS VINICIOS VILAÇA

Presidente

VALMIR CAMPELO

Relator

Fui presente:

SÉRGIO RICARDO COSTA CARIBÉ

Procurador
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